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PROJETO BASICO
DISPENSA DE LICITAGAO TRADICIONAL

1. OBJETO

1.1. O presente Projeto Basico tem por objetivo a realizacdo de despesa com a aquisicao de
duas impressoras multifuncionais, para o Instituto Federal de Educacio, Ciéncia e Baiano (IF
Baiano) Campus Itaberaba, conforme descrito no quadro abaixo.

1.2. A especificacdo, a quantidade e os valores estimados do objeto estdo detalhados na
planilha abaixo:

CATMAT
ITEM / DESCRIGCAO UND. QTD.
CATSER

VALOR |VALOR
UNITARIO|TOTAL




Impressora multifuncional(imprime, copia e
digitaliza) Monocromatica, com Duplex
automatico. Conexao em dispositivos méveis,
Ethernet e USB. Imprime e copia até 40 paginas
por minuto e digitaliza frente e verso em preto
até 56 imagens por minuto ou colorido 34
imagens por minuto. Resolucdo da Impressao
(maxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi. Ciclo de
Trabalho Mensal Max.: 50.000 paginas. Tempo
de Impressao da Primeira Pagina: 8 segundos.
Formatos (Exportacdo): Jpeg, Pdf Single-
page/Multi-page (Pdf seguro, Pdf pesquisavel,
Pdf/A), Tiff Single-page/Multi-page, Txt, Bmp,
Docx, Xml, Pptx, Xps, Png

Digitaliza para: E-mail, Imagem, Ocr, File, Ftp,
Usb, Network Folder (Cifs - Windows only), E-
mail Server, SharePoint, Ssh Server (Sftp), Cloud
(Web Connect), Easy Scan to Email. Memoria
01449629 [Padrao: 512 Mb UND| 02
Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-Speed
Usb 2.0

Compatibilidade com o Driver de Impressora:
Windows, Mac Os, Linux. Aplicativo de
Impressao para Dispositivos Méveis: AirPrint,
Google Cloud Print 2.0, Brother iPrint&Scan,
Mopria, Cortado Workplace, Wi-Fi Direct

Web Connect: Google Drive/Google Drive for
Business, Evernote/Evernote Business,
Onedrive/Onedrive for Business, Onenote,
Dropbox/Dropbox for Business, Google Apps for
Business, Box/Box for Business, Facebook, Flickr,
and Picasa Web Albums

Velocidade da Cpu (Processador): 800 MHz.
Digitalizacdo Duplex (Frente e Verso): Sim.
Tamanho do Vidro de Documentos: Oficio.
Acompanhada de cilindro e toner de alto
rendimento (8.000 pag.).Voltagem 220V.

VALOR TOTAL

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realizacdo das aquisicbes supracitadas se fazem necessarias pois, o Campus
Itaberaba possui apenas trés Impressoras Multifuncionais, no entanto, apenas duas estdo
em funcionamento para atender todo o Campus, o que é insuficiente, mesmo durante
trabalho remoto, pois é necessario a impressdo de materiais didaticos para serem entregues
aos alunos com dificuldades socioecon6micas. Além do ja exposto, com o retorno das
atividades presenciais essas impressoras ndao suprirdo a demanda, porque houve também
um aumento do numero de discentes, o que demanda mais impressao de materiais pela
parte académica. Desta forma, as aquisicbes sao necessarias para o bom andamento das
atividades sem mais prejuizos as atividades pedagdgicas.

3. FUNDAMENTACAO LEGAL

3.1. A presente aquisicao/contratacao direta sera realizada por meio de dispensa de licitacao,
conforme dispoe o art. 24, da Lei n° 8.666/93.

4. LOCAL, CONDIGCOES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE



4.1. Os materiais/servicos deverdo ser entregues/prestados no Setor de
Almoxarifado/Patrimoénio do IF Baiano - Campus Itaberaba, localizado no endereco BA 233,
kmO4, estrada Itaberaba - Ipira, CEP: 46.880-000, no horario de 08:30 a 11:30 e de 14:00 a
16:30, de segunda-feira a sexta-feira, no prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis.

4.2. A entrega dos materiais ou prestacdo dos servicos deverd ser de forma a garantir a
integridade dos bens que serao adquiridos ou o atendimento pleno na prestacao do servico.

4.3. O objeto sera recebido ou o servico auferido por representantes do IF Baiano - Campus
Itaberaba, na forma abaixo:

4.3.1 provisoriamente, no prazo de 03 (trés) dias, para efeito de posterior verificacdo da
conformidade dos produtos/servicos com a especificacao;

4.3.2 definitivamente, no prazo de 07 (sete) dias, apds a verificacdo da qualidade e
quantidade dos produtos/servicos e consequente aceitacao.

4.4. A Administracao rejeitara, no todo ou em parte, o fornecimento/prestacdo executado em
desacordo com os termos deste instrumento.

4.5. Caso sejam identificados problemas ou discrepancias em relacdo as especificacdes técnicas
exigidas, o fornecedor deverd substituir o(s) produto(s)/refazer o(s) servico(s) em até
15 (quinze) dias Gteis, contados da ciéncia da empresa.

4.6. O fornecedor devera executar fielmente a(s) entrega(s)/etapa(s) de materiais de acordo
com as requisicoes expedidas, ndo se admitindo modificacbes sem prévia consulta e
concordancia da fiscalizacao.

4.7. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituicio de
material/refazimento de servico rejeitado, se este apresentar defeito de fabricacdo ou
divergéncias relativas as especificacbes constantes deste Projeto Basico, independentemente
da quantidade rejeitada.

5. VALOR TOTAL DA AQUISICAO/CONTRATACAO, RECURSOS E PROGRAMA DE
TRABALHO

5.1. O valor total estimado do(s) material(is)/servico(s) objeto da aquisicio/contratacdo é R$
11.000,00 (Onze mil reais).

5.2. As despesas decorrentes da presente aquisicdo/contratacdo correrdo a conta dos recursos
especificos, consignados no Orcamento Geral da Unido, os quais serdo informados em
documento apropriado pelo setor responsavel, contendo todos os dados orcamentarios.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento sera efetuado pelo Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentacdo da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos materiais
entregues/servicos executados, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e

conta corrente indicados pela Contratada, em conformidade com o estabelecido na alinea “a
do inciso XIV do art. 40 da Lei n® 8.666/93.

6.2. N3o serao pagas Notas Fiscais ou Faturas em nome de terceiros.
6.3. Ndo haver4, sob hipotese alguma, pagamento antecipado a Contratada.

6.4 Os pagamentos somente serdo realizados ap6s a comprovacao da regularidade fiscal federal
e trabalhista, bem como, nos cadastros de sancées administrativas instituidos, da Contratada.

6.5 Dos pagamentos efetuados serdo descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e
sancoOes pecuniarias aplicadas, quando for o caso.

6.6 De acordo com a Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e legislacdo complementar, sera



retida a aliquota dos impostos e contribuicdes devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS,
PIS/PASEP, IR) a titulo de antecipacdo, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que deverio
apresentar declaracido a ser enviada juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura por ocasido da
entrega dos materiais/prestacao dos servicos.

6.7 O Contratante podera impugnar ou atrasar o pagamento, quando:

6.7.1 a Nota Fiscal ou Fatura estiver em desacordo com o estabelecido;

6.7.2 a Nota Fiscal ou Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da Contratada.
7. RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO OU RECEBIMENTO

7.1. O(a) responsavel pelo acompanhamento do(a) recebimento do material/execucdo do
servico objeto deste instrumento, sera o(a) servidor(a):

a) Nome: Mario Madielson Varjao Romao

b) SIAPE: 2393103

c) Cargo/Funcado: |Técnico em Agropecudrio / Coordenador de Suprimentos e Logistica

d) Setor de

Lotacdo: Coordenacao de Suprimentos e Logistica

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Compete ao fornecedor:

8.1.1 fornecer os materiais/prestar os servicos da forma solicitada, conforme
especificacoes;

8.1.2 nao transferir a outrem, no todo ou em parte, a entrega do material/prestacdo do
servico;

8.1.3 entregar os produtos/prestar os servicos rigorosamente em conformidade com todas
as condicoes e prazos estipulados;

8.1.4 responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baiano
- Campus ltaberaba ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega dos
produtos ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que nido haja
fiscalizacdo ou o acompanhamento da Instituicao;

8.1.5 arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos/execucdo dos
Servicos;

8.1.6 comunicar qualquer anormalidade de carater urgente, e prestar os esclarecimentos
julgados necessarios.

9. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. Compete ao IF Baiano - Campus Itaberaba:

9.1.1 permitir acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependéncias do IF
Baiano - Campus Itaberaba, se for o caso;



9.1.2 prestar as informacoes e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a
ser solicitados pelos empregados da empresa vencedora;

9.1.3 atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsavel pelo
evento, sendo que as decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do
representante deverao ser solicitadas a seus superiores, em tempo habil para a adocao das
medidas convenientes;

9.1.4 efetuar o pagamento a empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.
10. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Se a Contratada inadimplir as obrigacdes assumidas, no todo ou em parte, ficara sujeita
as sancdes previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa nos
seguintes termos:

10.1.1 pelo atraso na entrega do material/prestacdo do servico em relacdo ao prazo
estipulado: 1% (um por cento) do valor do material ndo entregue, por dia decorrido, até o
limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.2 pela recusa em efetuar o fornecimento ou pela ndo entrega do material/ndo
prestacao do servico, caracterizada em dez dias apdés o vencimento do prazo de entrega
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.3 pela demora em substituir o material/refazer o servico rejeitado, a contar do
segundo dia da data da notificacdo da rejeicido: 2% (dois por cento) do valor do material
recusado, por dia decorrido;

10.1.4 pela recusa da Contratada em substituir o material/refazer o servico rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituicdo/o refazimento nio efetivado(a) nos cinco dias
que se seguirem A& data da rejeicdo: 10% (dez por cento) do valor do
material/servico rejeitado;

10.1.5 pelo ndo cumprimento de qualquer condicdo fixada neste Projeto Basico e nao
abrangida nas alineas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado.

10.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuizo de perdas e danos cabiveis.

10.3. As importancias relativas as multas poderao ser descontadas do pagamento porventura
devido a Contratada, ou efetuada a sua cobranca na forma prevista em lei:

10.3.1 caso a Administracdo esteja impossibilitada de efetuar desconto no pagamento
devido a Contratada, a multa deverd ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias apds
comunicacao, por escrito, por parte do IF Baiano.

10.4. O ¢6rgao Contratante podera, ainda, cancelar a Nota de Empenho, sem prejuizo das
penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

10.5. Em caso de manifestacdo de desisténcia do fornecedor, fica caracterizado o
descumprimento total da obrigacdo assumida, consoante o estabelecido no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

10.6. A eventual rescisdo do ajuste se dard nas hipoteses previstas na Lei n® 8.666/93, nao
cabendo, a Contratada, direito a qualquer indenizacao.

10.7. As penalidades serao aplicadas, garantindo-se a ampla defesa e o contraditério.

O presente Projeto Basico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS ITABERABA, estando em consonancia com as disposicoes
legais e normativas aplicaveis, com o interesse e a conveniéncia da Administracao, e integra o



processo administrativo.
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	1.2. A especificação, a quantidade e os valores estimados do objeto estão detalhados na planilha abaixo:
	CATMAT / CATSER
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	QTD.
	Impressora multifuncional(imprime, copia e digitaliza)  Monocromática, com Duplex automático. Conexão  em dispositivos móveis, Ethernet e USB.  Imprime e copia até 40 páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por minuto ou colorido 34 imagens por minuto. Resolução da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi. Ciclo de Trabalho Mensal Máx.: 50.000 páginas. Tempo de Impressão da Primeira Página: 8 segundos. Formatos (Exportação): Jpeg, Pdf Single-page/Multi-page (Pdf seguro, Pdf pesquisável, Pdf/A), Tiff Single-page/Multi-page, Txt, Bmp, Docx, Xml, Pptx, Xps, Png Digitaliza para: E-mail, Imagem, Ocr, File, Ftp, Usb, Network Folder (Cifs - Windows only), E-mail Server, SharePoint, Ssh Server (Sftp), Cloud (Web Connect), Easy Scan to Email. Memória Padrão: 512 Mb Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-Speed Usb 2.0 Compatibilidade com o Driver de Impressora: Windows, Mac Os, Linux. Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveis: AirPrint, Google Cloud Print 2.0, Brother iPrint&Scan, Mopria, Cortado Workplace, Wi-Fi Direct Web Connect: Google Drive/Google Drive for Business, Evernote/Evernote Business, Onedrive/Onedrive for Business, Onenote, Dropbox/Dropbox for Business, Google Apps for Business, Box/Box for Business, Facebook, Flickr, and Picasa Web Albums Velocidade da Cpu (Processador): 800 MHz. Digitalização Duplex (Frente e Verso): Sim. Tamanho do Vidro de Documentos: Ofício. Acompanhada de cilindro e toner de alto rendimento (8.000 pag.).Voltagem 220V.
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	2.1. A realização das aquisições supracitadas se fazem necessárias pois, o Campus Itaberaba possui apenas três Impressoras Multifuncionais, no entanto, apenas duas estão em funcionamento para atender todo o Campus, o que é insuficiente, mesmo durante trabalho remoto, pois é necessário a impressão de materiais didáticos para serem entregues aos alunos com dificuldades socioeconômicas. Além do já exposto, com o retorno das atividades presenciais essas impressoras não suprirão a demanda, porque houve também um aumento do número de discentes, o que demanda mais impressão de materiais pela parte acadêmica. Desta forma, as aquisições são necessárias para o bom andamento das atividades sem mais prejuízos as atividades pedagógicas.
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	5.1. O valor total estimado do(s) material(is)/serviço(s) objeto da aquisição/contratação é R$ 11.000,00 (Onze mil reais).
	5.2. As despesas decorrentes da presente aquisição/contratação correrão à conta dos recursos específicos, consignados no Orçamento Geral da União, os quais serão informados em documento apropriado pelo setor responsável, contendo todos os dados orçamentários.
	6. DO PAGAMENTO
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	6.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à Contratada.
	6.4 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação da regularidade fiscal federal e trabalhista, bem como, nos cadastros de sanções administrativas instituídos, da Contratada.
	6.5 Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso.
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	6.7 O Contratante poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando:
	6.7.1 a Nota Fiscal ou Fatura estiver em desacordo com o estabelecido;
	6.7.2 a Nota Fiscal ou Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da Contratada.
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	7.1. O(a) responsável pelo acompanhamento do(a) recebimento do material/execução do serviço objeto deste instrumento, será o(a) servidor(a):
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	Mário Madielson Varjão Romão
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	Coordenação de Suprimentos e Logística
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	8.1.2 não transferir a outrem, no todo ou em parte, a entrega do material/prestação do serviço;
	8.1.3 entregar os produtos/prestar os serviços rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos estipulados;
	8.1.4 responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baiano - Campus Itaberaba ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega dos produtos não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento da Instituição;
	8.1.5 arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos/execução dos serviços;
	8.1.6 comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
	9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	9.1. Compete ao IF Baiano - Campus Itaberaba:
	9.1.1 permitir acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependências do IF Baiano - Campus Itaberaba, se for o caso;
	9.1.2 prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da empresa vencedora;
	9.1.3 atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
	9.1.4 efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.
	10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	10.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:
	10.1.1 pelo atraso na entrega do material/prestação do serviço em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;
	10.1.2 pela recusa em efetuar o fornecimento ou pela não entrega do material/não prestação do serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;
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	10.1.4 pela recusa da Contratada em substituir o material/refazer o serviço rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição/o refazimento não efetivado(a) nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material/serviço rejeitado;
	10.1.5 pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Projeto Básico e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado.
	10.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
	10.3. As importâncias relativas às multas poderão ser descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei:
	10.3.1 caso a Administração esteja impossibilitada de efetuar desconto no pagamento devido à Contratada, a multa deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias após comunicação, por escrito, por parte do IF Baiano.
	10.4. O órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.
	10.5. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
	10.6. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, não cabendo, à Contratada, direito a qualquer indenização.
	10.7. As penalidades serão aplicadas, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório.
	O presente Projeto Básico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS ITABERABA, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, e integra o processo administrativo.
	Documento assinado eletronicamente por:

